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5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - COMDIPI 

BIÊNIO 2020-2022 

 

Ata da 5ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa - COMDIPI Biênio 2020-2022, realizada aos 10 de setembro de dois 
mil e vinte, às 09h00 horas realizada através da ferramenta de reuniões a 
distância "Google Meet", pelo link: http://meet.google.com/hok-ozsh-fdg. 
Foram consideradas como presença na reunião os Conselheiros que 
participaram da videoconferência, concordando com as deliberações 
propostas, que assinam posteriormente esta ata. Participaram como 
ouvintes: o Diretor do Departamento de Apoio aos Conselhos e Entidades 
Luís Augusto Zambon; Assessora do Vereador Faouaz Taha – Alessandra 
Citelli; CRIJU a Coordenadora Maria Sueli Hespanhol; Cáritas Diocesana 
de Jundiaí: a Assistente Social/Coordenadora Maria Rosangela Moretti e 
Rodrigo mendes Pereira; UGADS a Técnica Edilaine Cardoso Santos e a 
Secretaria Executiva do CMDCA Nínive de Paula Bueno. Não houve 
justificativas de a ausência dos Conselheiros. A reunião foi presidida pela 
senhora Presidente Teresa Nering Borçari, que agradeceu a presença de 
todos e fez a leitura da pauta de reuniões como segue: 01 – 
DELIBERAÇÃO. 1.1 - Aprovação da Ata da Reunião Ordinária do dia 
13 de agosto de 2020. 1.2 – Deliberação de ajuste financeiro ao Plano 
de Trabalho e ao Plano de Aplicação de Recursos Financeiros da 
Cáritas Diocesana de Jundiaí – Edital de Chamamento Público nº 04. – 
Termo Aditivo. 1.3 - Deliberação do Processo nº 7452-2/2020-1 -  
aporte financeiro solicitado pela Cidade Vicentina Frederico Ozanam 
no valor de R$ 100.000,00. 1.4 – Termo de Referência do Diagnóstico 
Municipal sobre a situação da Pessoa Idosa e elaboração do Plano 
Municipal da Pessoa Idosa, para o quadriênio 2020-2024. 02 – 
Informações do Processo nº 9058-5/2020-1, compras de EPIs para:  
Cidade Vicentina Frederico Ozanam; Lar Nossa Senhora das Graças e 
Associação Mãe Magnificat. 03 - Informes Gerais. Pergunta ainda se 
algum Conselheiro vai se inscrever para os Informes Gerais, se inscreveu o 
Conselheiro João Paulo Iotti Cruz. Passando para o item de pauta 101 – 
DELIBERAÇÃO. 1.1 - Aprovação da Ata da Reunião Ordinária do dia 
13 de agosto de 2020. Explica que a ata foi encaminhada junto com a 
pauta para conhecimento e leitura e se tivessem alguma alteração a ser 
feita era para ser enviada por e-mail antes da reunião. Pergunta se todos 
os Conselheiros presentes leram e se tinham algum apontamento a ser 
feito. Não houve nenhuma manifestação em contrário, sendo assim, à 
mesma foi aprovada por todos os conselheiros com direito à voto. 
Passando para o item da pauta 1.2 – Deliberação de ajuste financeiro 
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ao Plano de Trabalho e ao Plano de Aplicação de Recursos 
Financeiros da Cáritas Diocesana de Jundiaí – Edital de Chamamento 
Público nº 04. – Termo Aditivo. A senhora Presidente Teresa Nering 
Borçari explica que a Organização Cáritas Diocesana de Jundiaí foi 
comtemplada para realizar projeto com idosos referente ao Edital de 
Chamamento Público nº04/2019, que devido ao estado de Pandemia ainda 
não está sendo executado. Que teve reunião com a técnica designada pela 
UGADS para ser Gestora da Parceria Edilaine Cardoso Santos e 
representantes da Cáritas Diocesana de Jundiaí para tomar conhecimentos 
do pedido da Organização enviada por ofício sobre adequações e a 
defasagem da previsão orçamentária apresentada em dezembro de 2019, 
como também reunião com a Mesa Diretora para tratar do referido assunto. 
Passa a palavra para a Coordenadora da Cáritas Diocesana de Jundiaí, 
Maria Rosangela Moretti, que Plano de Trabalho foi elaborado com base 
em valores financeiros de dezembro de 2019, que o referido Plano de 
Trabalho apresentou uma metodologia que contemplava atividades de 
convívio em grupos de 20 pessoas, atividades culturais e esportivas em 
grupos ainda maiores, bem como passeios com meta de 40 pessoas,  e 
que devido ao Estado de Calamidade Pública em decorrência a pandemia 
do novo Coronavírus, em que se faz necessário implementar novas 
metodologias de trabalho em grupo, prevendo número menor de 
participantes e distanciamento social,  a divisão dos grupos, em subgrupos, 
com horários alternados, diminuição das horas em cada uma das 
atividades, e intervalos para higienização do ambiente, com contratação de 
uma auxiliar de limpeza, com essa nova metodologia trouxe um aumento 
no custo. Diz que já elaborou e enviou a alteração do plano de trabalho, 
solicitando a alteração em 30%. A Gestora da Parceria da UGADS Edilaine 
Cardoso Santos, que tem que celebrar o Termo de Parceria e depois ir 
para o aditivo, solicita também que o COMDIPI faça uma Resolução da 
deliberação. Sanada todo as dúvidas a senhora Presidente Teresa Nering 
Borçari coloca em aprovação o ajuste financeiro ao Plano de Trabalho e ao 
Plano de Aplicação de Recursos Financeiros da Cáritas Diocesana de 
Jundiaí – Edital de Chamamento Público nº 04/2019 – via Termo Aditivo a 
ser requerido pela OSC após o início da vigência do Termo de Fomento a 
ser celebrado, no valor inicial de R$ 82.043,00 (oitenta e dois mil e 
quarenta e três centavos) para R$ 106.656,90 (cento e seis mil seiscentos 
e cinquenta e seis reais e noventa centavos). Aprovados pelos 
Conselheiros aptos a voto. Passando para o item da pauta 1.3 - 
Deliberação do Processo nº 7452-2/2020-1 -  aporte financeiro 
solicitado pela Cidade Vicentina Frederico Ozanam no valor de R$ 
100.000,00. A senhora Presidente Teresa Nering Borçari solicita para que 
os Conselheiros João Paulo Iotti Cruz e Paulo Fernando de Almeida 
colocassem sobre a questão. O Conselheiro João Paulo Iotti Cruz fala que 
a questão está gerando muita reflexão pelo tema, que foi assunto em 
várias reuniões. Quando a Organização apresentou a justificativa do pedido 
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foi de modo genérico, como os gatos que estão tendo a mais. Da forma 
apresentada fica sem segurança jurídica para este aporte. O Conselheiro 
Vitorio Ângelo Durigati coloca que sentiu a necessidade de a Organização 
receber o aporte financeiro solicitado, mas que barramos na segurança 
jurídica, pensa se tem alguma outra forma de resposta. O Conselheiro 
Paulo Fernando de Almeida fala que o problema do aporte se deu com 
uma justificativa jurídica, onde o Jurídico colocou sobre a insegurança 
jurídica para este aporte, como também o parecer da Gestora da Unidade 
de Desenvolvimento Social que o problema não se originou na crise da 
pandemia, que foi agravada, o processo foi para a finanças que também 
coloca seu parecer e o Jurídico finaliza. Salienta que as doações dos EPIs 
é uma forma do Conselho estar ajudando. A Conselheira Cintia Offa de 
Barros Basile Medina pondera que é uma situação preocupante e que 
concorda com ao Conselheiros João Paulo Iotti Cruz e Paulo Fernando de 
Almeida. A senhora Presidente Teresa Nering Borçari, pergunta ao 
Assessor da Cáritas Diocesana de Jundiaí Rodrigo Mendes Pereira se ele 
vê alguma saída. Este diz que sempre dá para fazer uma construção 
jurídica, talvez fazer um pedido para a Organização esclarecer melhor a 
solicitação. A senhora Presidente Teresa Nering Borçari talvez pedir para a 
Organização um plano mais explicativo. O Conselheiro João Paulo Iotti 
Cruz fala que precisaria ver junto ao processo se não foi pedido está 
justificativa. O Conselheiro Paulo Fernando de Almeida coloca para solicitar 
mais uma vez um plano de solvência muito objetivo, com prazo de 15 dias 
para que a Organização Cidade Vicentina Frederico Ozanam encaminhe. 
Passando para o item da pauta 1.4 – Termo de Referência do 
Diagnóstico Municipal sobre a situação da Pessoa Idosa e elaboração 
do Plano Municipal da Pessoa Idosa, para o quadriênio 2020-2024. O 
Conselheiro João Paulo Iotti Cruz fala que o Diagnóstico Municipal sobre a 
situação da Pessoa Idosa e elaboração do Plano Municipal da Pessoa 
Idosa são oportunidades boas, para ouvir o seguimento, incluir pontos 
talvez como a pandemia, saúde. Solicita que seja enviado um oficio para as 
Organizações, para as redes, para os Conselheiros solicitando consulta 
sobre sugestões para a elaboração de políticas públicas para o Diagnóstico 
e Plano Municipal da Pessoa Idosa. A Presidente Teresa Nering Borçari diz 
que concorda com a sugestão e pergunta aos demais conselheiros se 
aprovam a consulta, todos aprovaram. Passando para o item da pauta 02 
– Informações do Processo nº 9058-5/2020-1, compras de EPIs para:  
Cidade Vicentina Frederico Ozanam; Lar Nossa Senhora das Graças e 
Associação Mãe Magnificat: A senhora Presidente coloca que a Mesa 
tomou ciência do seguinte e-mail do Departamento de compras – UGADS: 
“No dia 02/09/2020, encaminhamos a solicitação das luvas para a empresa 
que saiu o Empenho (ANEXO) e ela respondeu que não conseguirá 
entrega toda a quantidade empenhada porque houve um aumento do valor 
dos itens que a empresa ofertou no Pregão Eletrônico nº 72/2020. A 
empresa entrou com pedido de reequilíbrio econômico, mas não foi 
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aceito. Para não deixar os pedidos totalmente descobertos eles fizeram a 
proposta (ANEXO) de entregar das 504 caixas pedidas às 493 caixas no 
tamanho P e das 504 caixas às 295 no tamanho M. O restante 11 caixas 
do tamanho P e 209 do tamanho M serão compradas em outro 
processo. Precisamos saber o que vocês acham, se aceitam essa 
quantidade no valor de R$ 32,81 cada caixa ou se cancelamos tudo e 
arriscamos fazer a nova contratação talvez com um valor maior”. A 
Secretaria Executiva do COMDIPI/Assistente Social Sonia Maria Ferraz 
disse que após conhecimento do teor acima vez algumas indagações ao 
Departamento de Compras da UGADS e o técnico Bruno Cristiano Mariano 
Ferreira que respondeu, segue as indagações: “ Como foi indeferido o 
pedido de reequilíbrio, nós podemos aceitar essa quantidade menor 
que já está empenhada? R.: Não tive acesso ao ofício, mas a empresa 
basicamente protocolou um ofício solicitando reequilíbrio econômico, ou 
seja, alteração do valor unitário. Conforme informado pelo Departamento 
de Compras o pedido foi indeferido e a empresa não conseguirá entregar 
no preço que ganhou a licitação. - A Saúde também está aceitando essa 
condição? R.: Sim, e a U.G de Educação também. Optaram por receber 
parcialmente para ter um estoque mínimo. - E o restante da quantidade 
quando será entregue? R.: Conforme já explicado, a empresa não tem 
condição de entregar, a oferta foi de uma entrega pontual. Vamos efetuar o 
pagamento do que recebemos, e estornamos o saldo do empenho que 
sobra. Ressalto que é vantajoso aceitarmos essa entrega em razão do 
valor desse item estar R$ 20,00 acima do valor que está empenhado. - 
Como foi pedido em um lote (se é assim que fala), a Prefeitura não irá 
penalizar a Empresa?  R.: Pode penalizar após o período de pandemia. 
Há uma MP que proíbe os órgãos públicos de aplicarem penalização em 
períodos que está decretado estado de calamidade pública. Entretanto, a 
penalização se aplica em casos extremos onde a conduta da empresa 
pode pôr em risco ou afetar o serviço. Como a empresa ofertou uma 
entrega parcial para não nos prejudicar, acredito que não seja necessário a 
penalização, visto que a mesma já justificou o que houve variação dos 
preços. E o restante dos itens quando serão entregues? As solicitações 
de compras estão sendo encaminhadas e o processo licitatório será 
iniciado. Vale lembrar que por determinação do Tribunal de Contas, não é 
recomendada fracionar compras (se necessário fracionar, justificar a 
urgência) ”. A senhora Presidente Teresa Nering Borçari coloca se todos 
entenderam, se há alguma dúvida ou questão a ser esclarecida. Como não 
houve questionamentos foi colocada para aprovação a quantidade que 
será destinada e que o restante será realizado novo empenho, foi aprovado 
por todos os Conselheiros com direito a voto presentes na reunião. 
Passando para o item da pauta 03 - Informes Gerais. 01 – O Conselheiro 
João Paulo Iotti da Cruz coloca que dia 1º de outubro é o Dia Mundial da 
Pessoa Idosa e o Estatuto do Idoso, talvez o Conselho fazer uma ação. O 
Diretor do Departamento de Apoio aos Conselhos e Entidades Luís 
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Augusto Zambon coloca que pelo período eleitoral não é permitido por Lei 
fazer ações. O Conselheiro Paulo Fernando de Almeida fala que a 
“Prudência é a filha mais velha da sabedoria”.  O Conselheiro Paulo Iotti da 
Cruz diz pensar trazer na reunião ordinária uma conversa sobre o tema. O 
Conselheiro Vitório Ângelo Durigati coloca que a Semana do Idoso deste 
ano foi suspensa. Nada havendo mais a tratar, a senhora Presidente 
Teresa Nering Borçari, declarou encerrada a presente reunião. Eu, Sonia 
Maria Ferraz, Assistente Social, "secretária ad hoc” __________ lavrei a 
presente ata que, depois de lida e aprovada pela Assembléia, segue para 
assinatura do Presidente e demais conselheiros presentes no vídeo 
reunião. 

 

Teresa Nering Borçari 

Presidente do COMDIPI 

 

Conselheiros Presentes: 

 

Cassia Regina Carpi Rodrigues Do Prado________________________ 

Cintia Offa de Barros Basile Medina____________________________ 

Claudia Simone Pereira ______________________________________ 

Jeter Eugênio _______________________________________________ 

João Paulo Iotti Cruz _________________________________________ 

Paulo Fernando de Almeida ___________________________________ 

Renata Mangieri _____________________________________________ 

Rita de Cássia Bertolino ______________________________________ 

Sergio Soares Batista ________________________________________ 

Solange Aparecida Mineto Cangiani____________________________ 

Vera Lucia Zichel Nascimento _________________________________ 

Vitório Ângelo Durigati_______________________________________ 

 



6 

 

 


